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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Obras

RESPOÍ{SAVEL: Gilso Paz

PRIORIDADE: Médio

1. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

A Secretaria de Obras necessita da aquisição de 01 veículo novo, tipo pick-up, zero quilômetro,
para apoio às atividades operacionais do setor.

O veículo será utilizado no transporte de servidores, ferramentas, êquipamentos, utensílios e
materiais empregados em serviços de limpeza, manutenção de vias, roçadas, conservação de
praças e demais espaços públicos.

A demanda também inclui o transporte de lubrificantes e outros insumos até os locais onde
máquinas pesadas estão em operação, inclusive no intêrior do Município e em áreas de difícil
acesso.

Por isso, o veículo tipo pick-up é o mais adequado, por oferecer capacidade de carga, resistência e
melhores condições de circulação em diferentes tipos de vias.

A exigência de veículo novo se justifica pela maior segurança, confiabilidade e redução de custos

com manutenção nos primeiros anos de uso.

Com isso, busca-se garantir continuidade e eficiência na prestação dos serviços públicos.

A ausência desse veículo pode comprometer o deslocamento das equipes, atrasar ãtendimentos e

dificultar o transporte de materiais e insumos, prejudicando a execução dos serviços da Secretaria

de Obras.

2. AUNHAMENTO COM PTANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

A demanda está prevista no Plano de Contratações Anual, em conformidade com o planejamento

da Administração e com as necessidades operacionais da Secretaria de Obras.

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A contratação deve contemplar o fornecimento de 01 veículo automotor novo, tipo pick-up, zero
quilômetro, com primeiro emplacamento em nome do Município, destinado ao uso da Secretaria

de Obras.
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o veÍculo deve ser adequado ao transporte de equipe, ferramentas, utensílios, insumos ê

materiais de apoio, com robustez, capacidade de carga compatível e condiçôes de uso em vias

urbanas e rurais, pavimentadas ou não.

Deve atender à legislação de trânsito, às normas de segurança e às exigências aplicáYeis à

comercializaçâo de veículos no país, incluindo itens obrigatórios, manual do proprietário, tarantia
de fábrica e assistência técnica em prazo razoável.

Tambép1 devem ser observados critérios de sustentabilidade, como eÍiciência no consumo de

combustível, ãtendimento às normas de emissão dê poluentes, disponibilidade de peçâs no

mercado e facilidade de manutenção.

As especificações devem se limitar ao desempenho e à qualidade necessários, sem exigências

excessivas ou restritivas à competitividade,

A estimativa da contratação é de 01 veículo tipo pick-up, quantidade suficiente para atender à

necessidade atual da Secrêtaria de Obras.

O quãntitâtivo foi definido com base na demanda apresentada, voltada ao apoio das atividades de

campo, incluindo.o transporte de servidores, ferramentas, equipamentos e insumos até as frêntes

de trâbâlho.

Assim, a quantidade estimada atende à necessidade identificada sem excesso de aquisição.

5. TEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram avaliadas três alternativâs para atendimento da n€cessidade: :

o Adesão à atã de registro de preços: possibilitâ contratação Ínais rápida,,com valor de referência

de RS 128.336,94 por unidade.

'Exige verificação da vigêncía da ata, da possibilidade de adesão, da compatibilidade do itêm e da

vantajosidade.

. Pregão eletrônico: permite maior competição entre fo(necedores e pode gerar preço vantajoso,

mas demanda mais tempo e está sujeito a intercorrências como impugnaçôes, fracasso ou atraso

no certame.

. Locação: oferece disponibilidade do veículo sem aquisição imediata, mas implica despesa

continuada, não incorpora bem ao patrimônio e tende a ser mais oneiosa no médio prazo.

Entre as alternativas analisadat a adesão à ata de registro de preços mostra-se a mais adequada,

por combinar mênor prazo de atendimento, valor já conhecido e atendimento à necessidade da
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Secretaria de Obras, desde que seje formalmentê comprovada sua vantajosidade e

compatibilidade técnica.

6. ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçAO

A solução consiste na aquisição de 01 veículo novo, tipo pick-up, zero quilômetro, para uso da

Secretaria de Obras nas atividades operacionais realizadas em áreas urbanas e rurais do

Município.

O veículo será utilizado no transporte de servidores, ferramentas, equipamentos, materiais de

apoio e insumos necessários aos serviços de limpeza, manutenção de vias, roçadas, conservação

de praças e apoio às frentes de trabalho com máquinas pesadas.

A solução inclui o fornecimento do veículo em perfeitas condições de uso, com itêns obrigatórios,
documentação, manuais, garantia de fábrica e assistência técnica adeguada.

Após o recebimento, o veículo será incorporado ao patrimônio público e passará a integrar a

rotina de controle, abastecimento, manutenção e conservação da frota municipal,

Não é cabível o parcelamento do objeto, pois a contratação envolve um único veículo,

considerado bem indivisível do ponto de vista funcional.

O fornecimento deve ocorrer de forma completa, com todos os componentes, acessórios

obrigatórios, garantia e documentação, para permitir o uio imediato pela Secretaria de Obras.

Com a contratação, pretende-se melhorar a logística e a eficiência das atividadês da Secretaria de

Obras, por meio da disponibilização de veículo adequado ao transporte de equipes, ferramentas,

insumos e materiais até as frentes de trabalho.

Espera-se maior agilidade no atendimento das demandas, redução de atrasos, melhor cobertura

dos serviços em áreas urbanas e rurais e maior continuidade na execução das atividades.
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A estimativa preliminar do preço da contratação foi baseada na referência disponível no processo,

corrêspondentê à adesão à Ata dê Registro de Preços do Consórcio lntermunicipal da Região do
Planalto Médio - CIPLAM.

Valor global estimado: RS 128.336,94.

Trata-se de estimativa preliminar, que deverá ser confirmada na fese preparatória por meio de
pesquisa de preços e análisê de vãntajosidade com base em fontes idôneas.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COw|O UM TODO

8. J USTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO

9. DEMONSTRAçÃO DOS RESULTADOS PRETENDTDOS
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Antes da Íormalização da contratação, a Administração deverá adotar as seguintes providências:
o confirmar a dotação orçamentária;
. concluir a pesquisa de preços e a análise de vantajosidade;
. definir as especificações técnicas no Termo de Referência;
. designar os responsáveis pela gestão e fiscalização;
. planejar o recebimento, tombamento e controle patrimonial do veículo;
o providenciar os atos necessários para emplacamento, licenciamento, seguro e regularização

documental;
. organizar local de guarda e rotinas dê abastecimento e manutenção;
. orientar os servidores quanto ao uso e à conservação do bem.

1 1. CONTRATAçÕES CORRETATAS/I NTERDEPEN DE NTES

A contratação possui relação com procedimentos e contratações necessárias à operação do
veículo após sua entrêga, como abastecimento de combustíveis, manutenção preventiva e

corretiva, aquisição de peças e acessórios, seguro veícular, emplacamento e licenciamento.

Também há relação com os controles patrimoniais e com as rotinas administrativas da Secretaria

de obras para uso e acompanhamento do bem.

Essas medidas complementam a utilização do veículo, mas não substituem o objeto principal

deste ETP.

A aquisição e o uso do veículo geram impactos ambienteis relacionados ao consumo de
combustível, à emissão de poluentes e à geração de resíduos de manutenção, como óleos, filtros,
pneus e baterias,

Para reduzir esses impactos, a contratação deve observar critérios de eficiência, atendimento às

normas de emissões e manutenção preventiva adequada.

Também deve ser assegurada a dest,nação ambientalmente correta dos resíduos gerados nas

revisões e manutenções.

A adequada gestão do veículo contribui para uso racional dos recursos,.maior vida útil do bem e

melhor atendimento dos serviços públicos de manutenção urbana e rural.

13. VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO
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Também se busca reduzir gastos com manutenção corretiva precoce, evitar improvisações
' logÍsticas e oferecer mais segurança aos servidores em deslocamento,

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
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: A contratação é viável sob os aspectos técnico e econômico.

Do ponto de vista técnico, a aquisição de 01 veÍculo tipo pick-up, novo ê zero quilômetro, atende

diretamente à necessidade da Secretaria de Obras, permitindo o transporte de equipes,

ferramentas, equipamentos e insumos utilizados nos serviços públicos.

Do ponto de vista econômico, a solução é compatível com a necessidade identíficada, em

quantitat,vo adequado, e tende a reduzir paralisações, improvisações e custos iniciais com

manutenção corretiva.

Assim, conclui-se pela viabilidade da contrâtâção, desde que sejam observadas a confirmação da

vantajosidade, a regularidade do procedimento, a disponibilidade orçamentária e as condições de

garantia, assístência e entrega.

Tio Hugo/RS, 14 de maio de 2026.
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